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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PORTARIA GP nº 030/2020.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal n° 234/2001, de 30 de março de 2001 e de conformidade 
com a Legislação Federal vigente,

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR os membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - CME, conforme indicações feitas pelas representações 
relacionadas, e terá a seguinte composição:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular:  SANDRA MARIA DE FARIAS FREITAS SOUZA

Suplente: MARIA CARMELITA FEITOSA DA COSTA 

 

II – Representantes do Gabinete do Prefeito:

Titular:  MARÍCIA RALLINE COUTO MARIANO

Suplente: ALDA MARIA BEZERRA FARIAS

III – Representantes da Câmara de Vereadores

Titular:  MARCOS FABIANO MONTEIRO

Suplente: UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO

IV – Representantes das Escolas Públicas:

Titular: EDILANIO DA CUNHA SANTOS

  Suplente: AURINEIDE OLIVEIRA NEVES DOS SANTOS

V – Representantes dos Pais de Alunos:

Titular: DALILA TALITA ALVES RIBEIRO

Suplente: CARLA ANDREIA BEZERRA ALVES

VI – Representantes das Associações Comunitárias

Titular: JOSÉ DE DEUS BARBOSA

Suplente: JOSÉ PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO SOU-
SA

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3°.  Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 25 de maio de 2020.

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

PREFEITO
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